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 CARLOS MAGNO & MEDEIROS SOCIEDADE DE ADVOGADOS, 

nomeado Síndico por esse MM Juízo, nos autos da falência de OLIVEIRA 

SORVETERIA E BAZAR LTDA. ME, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, apresentar o quarto relatório circunstanciado do feito, a partir da última 

manifestação (index 572-573), expondo a partir desta, todos os atos realizados e 

requerendo, ao final, diligências para o devido prosseguimento do processo falimentar. 

 

 

PRO CESSO ELETRÔ NICO  

 

1. Fls. 575-579 – Intimações eletrônicas. 

2. Fls. 580-584 – Certidões de intimações eletrônicas. 

3. Fl. 585 – Certidão atestando a remessa do feito a conclusão. 

4. Fl. 587 – Despacho determinando a juntada da pesquisa indicada, a reiteração do 

ofício do index 554 e a remessa do feito ao Ministério Público. 

5. Fls. 588-590 – Certidão atestando a não localização da pesquisa mencionada no 

item 3, do index 553, bem como acostando ao feito nova pesquisa apontando os 

processos ajuizados em face da massa falida. 
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CONCLUSÕES 

 

 Inicialmente, o Síndico informa ciência do r. despacho de fl. 587, sendo 

necessário o cumprimento das diligências elencadas nos itens 2 e 3, da referida 

decisão, importantes para o avanço do feito falimentar. 

 

 Por fim, o Síndico informa ciência da pesquisa de fl. 590, sendo possível a 

apresentação do Quadro Geral de Credores da Massa Falida em anexo, para 

publicação neste feito. 

 

 

REQ UERIM ENTO S 

 

 Ante o exposto, o Síndico pugna a Vossa Excelência: 

 

a) pelo cumprimento das diligências elencadas nos itens 2 e 3, do r. 

despacho de fl. 587, importantes para o avanço do processo falimentar. 

 

b) pela juntada e publicação do Quadro Geral de Credores da Massa 

Falida em anexo. 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 9 de maio de 2024. 

 

CARLOS MAGNO & MEDEIROS SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

Síndico da Massa Falida de Oliveira Sorveteria e Bazar Ltda. ME 

Fernando Carlos Magno Martins Correia 

OAB/RJ nº 153.312 
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